
INDICAÇÃO Nº 
161
, DE 2011



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando obras e serviços de melhoramentos no acesso, bem como no dispositivo de segurança e duplicação da SP – 197, do km 17+300m ao km 19+800m, no Município de Torrinha.

JUSTIFICATIVA



Tal indicação justifica-se pela necessidade de promover a segurança para os munícipes e demais usuários da referida rodovia, considerando o risco de acidentes no trecho acima citado. Cabe salientar que entre os anos de 2005 a 2008 ocorreram muitos acidentes, sendo que três deles com vítimas fatais. 



Cabe dizer ainda que houve aumento da locomoção de veículos longos que cruzam a rodovia diariamente por conta de instalações de novas transportadoras em áreas que margeiam a pista de rolamento, ocorrendo também uma diminuição de visibilidade pela incidência de neblina no local. O trecho acima discriminado está localizado entre os bairros da periferia da cidade e a  parte mais antiga do município, sendo bastante utilizado por pedestres e ciclistas também.



Face ao exposto, proponho a Indicação em questão, com a certeza de estar prestando relevante serviço à população de Torrinha.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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